
PREFEITURA MUNICIPAL DE DECUÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CONTRATO N° 012/2014.  

CONTRATO QUE ENTRE  Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS E A 
EMPRESA SEFE - Sistema Educacional 
Família e Escola LTDA, 

- CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE DEODAPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Avenida Francisco Alvas da Silva n°  443 inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
03.903.17610001-41 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SEFE - Sistema 
Educacional Família e Escola LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua 
AtiRo Bódo, ti0  438, na cidade de Curitiba - PR - CEP 80.048-120, Inscrita no CNPJ/MF li0  
00.674.81310001-00 e Inscrição Estadual ti° 10.007.810-41, doravante denominada 
CONTRATADA 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Sra. Maria das Dores de Oliveira 
Viena, Prefeita Municipal, brasileira, portadora do CPP no. 707.119.781-04 o Cédula de 
identidade RG 904.172 SSP/MS, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua Eraldo Rodrigues da 
Silva, ti0. 234- Centro e a CONTRATADA a 8K ORALDA CARLOTA ADUR DE 80(2k 
brasileira, casada, psicóloga, residente e dorniciliada na cidade de Colombo/PR, portador do R(3 
n.° 1 .437.527-9-SSP/SP e cio cpr n° 661.028.609-25, ajustam o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas. 

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrGncla da 
autorização da $ça  Maria das Dores de Oliveira Viena, Prefeita Municipal, exarada em despacho 
constante do Processo Licltatôrfo n°009/2014, gerado pato Prego Presencial n°003/2014, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidas, pela Lei 8.688193, e demais normas legais pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de pessoa jurídica de direito privado 
para prestação de serviço a ser executada de forma contínua, para implantação de Sistema 
Educacional, tendo em viste a politica pedagógica solicitada pela Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei Nacional de Diretrizes e Rases, conforme especificações, 
exigências, necessidades e descrições constantes do Mexo (1), visando o atendimento da 
clientela escolar na Rede Pública Municipal, nas áreas de Educação infantil e do Ensino 
Fundamentei, conforme especificações constantes neste edital. 

SUSCLALISULA PRIMEIRA - Fica designado o servidor, Francisco Euzéblo de Oliveira, portador 
(a) da Cl/RG n°. 819.583— SSP/MS e inscrito (a) no CPFJMF n°  366 170.831-72 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Edital, nos termos disciplinados nos art 58, III e 
67 da Lei federal n°6.866/83, e de acordo com o estabelecido no Edital. 

SUBCLÁUSULÁ SEGUNDk- integram a completam o presente Contrato, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os termos, a proposta da CONTRATADA, bem como as 
especificações do Pregão Presencial n° 00312014 e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

0 



A Vigência do presente contrato será DE 03/0312014 a 31/12/2014, contados da assinatura deste 
Instrumento. Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8.668/93, à prestação de 
serviços a ser executada de forma continua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos penados com vistas à obtenção de preços e condiçóes mais vantajosas a 
Administração Pública, limitada há sessenta meses. Portanto, desde que haja Interesse de ambas 
as partas em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório o real 
desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obsta por esta prática. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor global de R$ 147.220,00 (cento e 
quarenta e sete mil duzentos e vinte reais) em moeda corrente nacional, O pagamento será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscabtatura, da entrega executada 
Integralmente e devidamente atestada pela comissão de recebimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente Contrato, correrão por 
carda das Dotaçees Orçamentárias: 
02.07.16 - FUNDEB 
12.381.0402.2022 - MANUTENÇÃO ENCARGOS COM O FUNDEB 40% 
3.3.90.39.99— Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 
Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pela prestação de serviços, objeto do presente 
Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condtçes exigidas para esta contratação, devendo 
comunicar ao CONTRATAI'fl Imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente. 

~CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os 
direitos e obrlgaçôes decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

SUHCLÁUSULA SEGUNDA - Fica avençado entre as partes que a CONTRATADA se 
responsabiliza por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE 
isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 4aqin&. 

~CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas 
porventura advindas da presente prestação de serviços junto ao comércio ou indústria, ficando o 
CONTRATANTE Isento de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 

CLÁUSULA SÉTiMA - PENALIDADES: 
Pela Inexecução total ou parcial das obrlgaçães assumidas e garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sançes 

a) Multa diária no percentual de 02% (zero vírgula dois por cento) - até o trigésimo dia de 
atraso, Incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
b) Multa diária no percentual de 04% (zero vírgula quatro por cento) - do trigésimo primeiro até 
o sexagésimo dia de atraso, Incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
c) A partir do sexagésimo primeiro dia de atraso na entrega do seMço, se injustificado, ficará 
configurada a Inexecução total do serviço e a Administração poderá aplicar a contratada multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sançøes 
previstas no Artigo 70  da Lei Federal 10.5201200a 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua Imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. cl 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO. 

SU9CLÁUSULA SEGUNDA - Caso não seja efetuada o desconto previsto na SIJ8cLÁUSULA 
PRIMEIRA, por não haver pagamento a serem efetuadas, quaisquer multas aplicadas deverão ser 
recolhidas no Órgão Ucitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação rio Diário 
Oficial do Município de Deodápolis. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A aplicação das sanções admInii ativas, Inclusive as cláusulas 
penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita, 

SUBCLÁUSUIA QUARTA - Quando a proponente no mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de 
qualquer outra cláusula coiitiatual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 100/* (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados 
pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sançtes previstas no Artigo 70  da Lei 
Federal 10.520/2002, 

~CLÁUSULA QUINTA - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exglda para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do couti '.,, comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido 
de licitar e coiit*tztur com a Administração e será descredenclado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de Deodápolis. 

CLÁUSULA OITAVA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita apenas através de protocolo, 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO. 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 
78 e seguintes da Lei Federal ri0  8.668193. 

~CLÁUSULA ÚNICA - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso 
de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO. 
A alteração de qualquer das dlsposi~ estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Termo AdItIVO, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
O presente Contrato rege-se pelas disposiçes expressas na Lei Federal ri°  10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.686193, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposlØes de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS. 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a 
ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA. 

SLJBCLÁUSULA ÚNICA - A prestação de serviços, objeto do presente Contrato não acarreta, 
como consequênda, a existência de qualquer vinculo empregaticio entre o CONTRATANTE $ a 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos serão dlrimtdos de comum acordo entre as partes, com base nas legislações 
em vigor, em especial pela Lei Federal n° 10520/02 e subsldtarlamente pela Lei Federal n° 
8.666/93. 



O$da Car Adur de Souza 
Pico ntratada 

o dos Santos Souza 
24.265.155-O SSPISP 

PF N°095.673.758-79 

Testemunhas: 

'á 
-q  _- ognon 
ISSSP/MS 

k C E N° 930295.351-34 

As partes ccnbtátgntes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o foro da Comarca de Deodâpoüs, Estado do mato Grosso do Sul, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se toma 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em quatro 
(04) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

Maria da' Dores de Oliveira Viana 
Prefeita Municipal - Contratante 

Deo~olIs -. MS, 20 de fevereiro de 2014. 


